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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar, com o Estado de São Paulo, através da 
Secretaria da Segurança Pública, objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro, Convênio delegando as competências de trânsito atribuídas ao Município, pela 
Lei nº 9.503/97, de 23 de setembro de 1997. 
 
Art. 2º As despesas eventualmente decorrentes da presente Lei e da execução do Convênio correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Lourenço da Serra, 11 de julho de 2007. 
 
________________ 
José Merli 
Prefeito Municipal 

Page 1 of 1LEI MUNICIPAL Nº 682, DE 11/07/2007 - Legislação Municipal Consolidada - Con...

30/8/2013file://D:\legislacao\leis\2007\L0682.htm


